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P O R T A R I A 
 

Nº 1222/2017 
 

“Dispõe sobre Licença Prêmio” 

 
 
FELIPE AUGUSTO Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições 

legais. 
 

R E S O L V E: 
 
 

Artigo 1º Conceder Licença Prêmio aos servidores abaixo nos termos do 
Artigo 162, da Lei Municipal Complementar nº 146/2011, de 21 de Novembro de 2.011: 

 
Mat. Nome  Processo   Início Gozo Período 

5511-5 Graciete Carvalho Moraes 2312/07 19/05/17 30 2001/2006 

3100-3 Henderson Alves das C. Junior 5772/13 19/06/17 30 2007/2012 

3295-6 Ilsino Marques de Oliveira 10682/14 01/06/17 90 2009/2014 

2621-2 Iuri de Jesus da Cunha 216/17 05/06/17 30 2011/2016 

2833-9 Izabel dos Santos Silva 8781/12 19/06/17 45 2007/2012 

3956-0 Izabel Xavier Machado 14349/12 12/06/17 40 2007/2012 

3039-2 Jairo Moura C. dos Santos 8888/12 19/06/17 22 2007/2012 

2824-0 Joaquim da Silva 10402/12 12/06/17 30 2007/2012 

6165-4 Joice Fernandes 13472/14 08/06/17 30 2009/2014 

6321-5 Jose Leonardo B. de Oliveira 10711/15 15/06/17 15 2010/2015 

4707-4 Jose Roberto dos Santos I 7891/15 01/06/17 90 2007/2012 

4478-4 Juliano Garcia Furtado 4534/17 05/06/17 45 2011/2016 

2848-7 Lemoel Levi de oliveira 1814/16 19/06/17 45 2007/2012 

2308-6 Liliane Veiga Taino 14104/16 01/06/17 90 2011/2016 

2592-5 Luciane Simões Silva M. 
Prado 

123/12 20/06/17 30 2006/2011 

3427-4 Marcos Antonio José da Costa 9890/09 26/06/17 90 2004/2009 

3856-3 Maria Ferreira C. de Mattos 4249/16 05/06/17 60 2011/2016 

4104-1 Marivaldo Vicente Gonzaga 12136/11 26/06/17 40 2006/2011 

 
Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Sebastião, 21 de junho de 2017. 

 
 
 
 

FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  


